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04/03/2022 14:41
Expedição de Certidão.

18/02/2022 10:13
Arquivado Definitivamente
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18/02/2022 10:13
Expedição de Certidão.

18/02/2022 09:13
Expedição de Alvará.

16/02/2022 23:21
Processo Desarquivado

16/02/2022 13:10
Juntada de Petição de petição

14/12/2021 20:54
Arquivado Definitivamente

14/12/2021 20:53
Expedição de Certidão.

14/12/2021 20:50
Expedição de intimação.

14/12/2021 13:58
Extinto o processo por abandono da causa pelo autor
(Clique para expandir) ... e foi obedecido in casu, revelando-se, com a absoluta inércia de todos, um
descaso para com o Judiciário, como já afirmado linhas atrás. Pergunta-se, tão só para argumentar:
quantas vezes será necessário chamar a parte? Não saberia ela que dirigiu pedido de tutela estadual
nesta jurisdição, de seu (des)interesse? Em consequência, apoiado nas disposições no art. 485, III,
CPC/2015, Julgo Extinto o processo em destaque. Sem custas. Requisitem-se eventuais diligências
dirigidas deste Juízo, independentemente de cumprimento. Considerando que não aconteceu o trabalho
pericial, determino a expedição de comando judicial para estorno dos valores depositados judicialmente
para o lado demandado. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, com as observâncias legais.
Intimações necessárias. Palmares, PE, data da assinatura digital. Evaní E. Barros Juiz de Direito Titular
aarl [1] Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, 1996, Tomo III, págs. 476-477

14/12/2021 10:11
Conclusos para julgamento

14/12/2021 10:11
Expedição de Certidão.

23/11/2021 15:35
Juntada de Petição de petição

19/10/2021 11:46
Expedição de intimação.

15/10/2021 10:35
Conclusos para decisão

31/05/2021 10:09
Expedição de intimação.

27/05/2021 12:49
Proferido despacho de mero expediente
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Secretaria da 1ª Vara Cível Processo 0001457-52.2020.8.17.3030 AÇÃO DE COBRANÇA DESPACHO
Vistos e examinados etc. 1. - Respondendo ao requerimento de prosseguimento do feito, este Juízo
informa que imprescindível se faz a realização de perícia, que enfrenta obstáculos neste momento em
virtude das limitações impostas pela pandemia de COVID-19. 2. - Tão logo seja possível o afrouxamento
das medidas de segurança, será designado mutirão de perícias a fim de dar prosseguimento ao feito. 3. -
Intimações necessárias. Palmares, PE, data da assinatura digital. Evaní E. Barros Juiz de Direito Titular
psca

26/05/2021 17:03
Conclusos para despacho

26/05/2021 14:18
Juntada de Petição de petição

18/11/2020 10:31
Expedição de intimação.

18/11/2020 06:29
Proferido despacho de mero expediente
Processo nº 0001457-52.2020.8.17.3030 AUTOR: EMANUEL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA REU:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA AÇÃO DE COBRANÇA DESPACHO
Vistos e examinados etc. 1. - Necessário se faz a realização de perícia a fim de aferir a existência ou não
de incapacidade física do autor. 2. - Aguarde-se a designação de mutirão de perícias para casos
envolvendo o DPVAT. 3. - Intimações necessárias. Palmares, PE, data da assinatura digital. Evaní E.
Barros Juiz de Direito Titular aarl

12/11/2020 21:49
Conclusos para despacho

09/11/2020 17:40
Juntada de Petição de petição

06/10/2020 18:30
Expedição de intimação.

06/10/2020 18:29
Expedição de Certidão.

06/10/2020 16:35
Juntada de Petição de contestação

21/09/2020 13:41
Juntada de documento

18/09/2020 09:22
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... 1457-52.2020.8.17.3030 AUTOR: EMANUEL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA AÇÃO de cobrança
DESPACHO Vistos e examinados etc. 1. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. 2. Considerando o
histórico de dezenas/centenas de ações semelhantes anteriores que tramitam nesta unidade, somente
após a realização de perícia médica a parte promovida cogita a possibilidade de acordo. Neste sentido,
verifico que a feitura do trabalho pericial se constitui elemento imprescindível e auxiliador para o
desmanche do conflito. 3. Com efeito, indubitável que se torna inviável a realização de audiência de
conciliação/mediação antes de praticado o trabalho pericial. 4. Aguarde-se a determinação deste Juízo
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para a realização do próximo mutirão de perícias. 5. Cite-se a parte demandada para, no prazo de 15
dias, apresentar defesa. 6. Intimações necessárias. Palmares, PE, 18 de setembro de 2020. Evaní E.
Barros Juiz de Direito Titular aarl

17/09/2020 17:02
Conclusos para decisão

17/09/2020 17:02
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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